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DECRETO Nº 2.866, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 1º do Decreto nº 

2.863, de 22 de abril de 2025.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE CARMELO, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 70, VI, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO que neste ano de 2025 o feriado de Dia do Trabalho, celebrado no dia 1° de 

maio, recairá em uma quinta-feira; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 2.863, de 22 de abril de 2025, estabeleceu como ponto 

facultativo no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta o dia 02 de maio de 

2025, assegurada a manutenção dos serviços considerados essenciais e imprescindíveis, a critério 

das autoridades competentes (art. 1º); 

 

CONSIDERANDO a imprescindibilidade dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de 

Saúde e por todos os seus setores; 

 

CONSIDERANDO a alta demanda na saúde pública decorrente do aumento dos casos de 

suspeita de dengue; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 2.863, de 22 de abril de 2025, passa a vigorar acrescido de 

parágrafo único com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º (...) 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde e seus setores 

funcionarão regularmente na data a que se refere o inciso I.” 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Monte Carmelo/MG, 28 de abril de 2025. 
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Prefeito Municipal 

 

 

IOLANDA GOMES SUNAHARA 

Procuradora-Geral do Município 
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